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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020. 
PROCESSO Nº 400/2020. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26 de novembro de 2020. 
HORÁRIO: 10:00h. 
LOCAL: RUA VIGÁRIO CORRÊA, 1345, CORREAS, PETRÓPOLIS–RJ, SALA 
DE LICITAÇÕES DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES 
CARNEIRO. 
 
 
O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO - SEHAC, 
através do setor de licitação, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos 
possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DEMAIS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS 03 
(TRÊS) UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA (UPAs 24h) – CENTRO, CASCATINHA E ITAIPAVA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificado no Anexo I do Edital. O 
certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei 
Complementar Federal nº 123/06, o Regulamento de Licitações e Contratações do 
Serviço Social Autônomo do Hospital Alcides Carneiro – Portaria 009 de 04 de 
dezembro de 2008 e demais normas complementares e disposições deste 
instrumento. 
 
1 - INFORMAÇÕES 
 
1.1.  O caderno de licitação, composto deste Edital e de seus Anexos, poderá ser 
obtido através do site: www.alcidescarneiro.com ou retirado no setor de licitações 
do SEHAC, situado na Rua Vigário Corrêa, 1345, Corrêas, Petrópolis–RJ; 
 
1.2. As informações relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Compras e Procedimentos Competitivos através dos telefones (24) 2236-6675 e 
2236-6676 ou pelo e-mail licitacao@alcidescarneiro.com. 
 
1.3. Quaisquer questionamentos acerca do edital deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico, dirigidos ao Pregoeiro, para o endereço 
licitacao@alcidescarneiro.com até 02 (dois) dias úteis antes da data designada 
para a abertura das propostas. 
 
2 - OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA, DEMAIS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS NAS 03 (TRÊS) UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPAs 24h) – CENTRO, CASCATINHA E 
ITAIPAVA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

http://www.alcidescarneiro.com/
mailto:licitacao.hugo@alcidescarneiro.com
mailto:licitacao.hugo@alcidescarneiro.com
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2.2 O prazo da prestação de serviço é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ou renovado, por até 48 
(quarenta e oito) meses, em comum acordo entre as partes, observando-se a 
disponibilidade financeira, condições estabelecidas no presente edital de 
competição e valores de acordo com os praticados no mercado;  

 
3 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
3.1 O presente Edital poderá ser impugnado no prazo de 03 (três) dias a contar 
da sua comunicação, conforme disposto no art.19, VI, § 3º do Regulamento de 
Licitações e Contratações do Serviço Social Autônomo do Hospital Alcides 
Carneiro – Portaria 009 de 04 de dezembro de 2008. 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do certame pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências 
deste Edital; 
 
4.2. Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas para licitar e 
contratar com o poder público; suspensas de participar de licitações realizadas pela 
Administração Pública; ou reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição. (As empresas participantes poderão ser analisadas através do Portal 
da Transparência - http://www.portaldatransparencia.gov.br). 
 
5 – SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
  
5.1. Os documentos referentes ao credenciamento, os envelopes contendo as 
propostas comerciais e os documentos de habilitação das empresas 
interessadas serão entregues ao pregoeiro no momento da abertura da sessão 
pública de pregão, que será no dia 26 de novembro de 2020 às 10:00h, no setor 
de licitações do SEHAC, situado na Rua Vigário Corrêa, 1345, Corrêas, Petrópolis–
RJ, não sendo admitida participação de licitante que se apresente após a 
abertura do primeiro envelope; 
 
5.2. Na hora e local indicado no subitem 5.1, serão observados os seguintes 
procedimentos pertinentes a este PREGÃO; 
 
5.3. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em 
participar do certame, mediante apresentação da carta de credenciamento, fora 
dos envelopes 01 e 02, conforme abaixo:  

 
5.3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

         Documento de Identificação com foto do credenciado (original+cópia 
ou cópia autenticada); 

 
 Tratando-se de representante legal: modelo referencial constante 
no Anexo II, estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada ou 
cópia simples acompanhada do original para autenticação durante a sessão, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

 Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público, 
em original ou cópia autenticada, ou particular, ou cópia autenticada com 
firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances 
verbais, negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 
acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
 

 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma empresa, sob pena de exclusão sumária das 
representadas; 
 

 Somente poderão participar da fase de lances verbais os 
representantes devidamente credenciados, sendo que a ausência do 
representante legal da empresa no decurso da sessão pública implicará na 
decadência de todo e qualquer direito atribuído aos licitantes; 

 
5.4 – MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
 
5.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as 
prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar, FORA DOS ENVELOPES, declaração (ANEXO IV) de que ostentam 
essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no 
§ 4º do art. 3º da referida Lei; 
 
5.5. Abertura dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL”; 
 
5.6. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais 
deste Edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços; 
 
5.7. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances 
 
5.8. Oferecimento de lances verbais pelos representantes das empresas 
classificadas;  
 
5.9. Condução de rodadas de lances verbais sempre a partir do representante da 
empresa com proposta de maior preço em ordem decrescente de valor, 
respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em 
que não haja lances menores aos já ofertados; 
 
5.10. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior 
ao do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 
Caso seja conveniente, o pregoeiro poderá fixar o valor mínimo para os lances; 
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5.10.1. Durante a etapa de lances, quando na sua oportunidade de ofertar novo 
lance não puder cobrir o menor preço apresentado, o licitante poderá oferecer um 
último lance para melhorar o seu preço, mesmo que este seja superior ao 
menor preço registrado até aquele momento. 
 
5.11. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente 
às penalidades previstas neste Edital; 
 
5.12. A desistência, por qualquer participante, quando convocado pelo pregoeiro, 
da apresentação de lance verbal, implicará a exclusão daquele, da etapa de lances 
verbais, e a manutenção do último preço apresentado, pelo desistente, para efeito 
de ordenação das propostas; 
 
5.13. Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
5.14 - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
 
5.14.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preços iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço, será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no 
§ 3º do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06; 
 
5.14.2 - Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas, na ordem 
classificatória, as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese acima, 
para o exercício do mesmo direito; 
 
5.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
 
5.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, a comissão procederá à 
classificação definitiva das propostas, consignando-a em ata; 
 
5.17. Abertura do(s) envelope(s) “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” apenas 
da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar; 
 
5.18. Admitir-se-á o saneamento de falhas na documentação de habilitação de 
acordo com o art. 32 do Regulamento de Licitações e Contratações do Serviço 
Social Autônomo do Hospital Alcides Carneiro – Portaria 009 de 04 de dezembro 
de 2008; 
 
5.19. Sendo inabilitada(s) a(s) proponente(s) classificada(s) em primeiro lugar o 
pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da 
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, 
até a habilitação de um dos licitantes; 
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5.20. Proclamação da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame pelo critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL; 
 
5.21. Proclamada a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada imediata vista dos autos do processo; 
 

5.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 
 

5.23. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação às 
vencedoras; 
 

5.24. Encaminhamento dos autos do processo à autoridade competente para 
homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição de recursos; 
 

5.25. É facultado à administração, quando a adjudicatária não formalizar a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas 
mesmas condições ofertadas pela adjudicatária; 
 

5.26. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob 
custódia do pregoeiro, até a efetiva formalização da contratação. 
 
6 – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 
 

6.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá 
apresentar, simultaneamente, 2 (dois) envelopes, fechados e indevassáveis, 
sendo:   
 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA COMERCIAL 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO 
RUA VIGÁRIO CORRÊA, 1345, CORRÊAS, - PETRÓPOLIS/RJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO CONCORRENTE) 
 

ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO 
RUA VIGÁRIO CORRÊA, 1345, CORRÊAS, - PETRÓPOLIS/RJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO CONCORRENTE) 
 

6.1.1. Os envelopes deverão estar sobrescritos com a titulação de seu conteúdo, 
nome e endereço da empresa, número do PREGÃO e número do Processo 
Administrativo; 
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6.1.2. Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência da proposta, salvo 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão; 
 

6.1.3. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o 
respectivo envelope. 
 
6.2. O envelope nº 1 conterá a proposta comercial, que deverá ser apresentada 
em papel timbrado da empresa, sem rasuras ou emendas. 
 
6.3.   Os envelopes nº 1 de proposta serão abertos diante dos presentes, que 
rubricarão o seu conteúdo; 
 
6.4.  O envelope nº 1, devidamente fechado, deverá conter a proposta do 
concorrente em 02 (duas) vias, em papel timbrado, sem emendas ou rasuras, 
identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 
referência a esta licitação, número de telefones, endereço, dados bancários, 
endereço eletrônico e descrição clara e detalhada dos produtos cotados; 
 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da sua entrega; 
 
6.6. O preço deve ser cotado em reais. Qualquer divergência de preços será 
corrigida pela comissão de procedimentos competitivos, prevalecendo sempre o 
menor preço. A não concordância com a correção acarretará a desclassificação 
da proposta do concorrente; 
 
6.7. Quando forem constatados erros nas propostas dos competidores, estes 
deverão ser corrigidos pela comissão de procedimentos competitivos, desde que tal 
correção não acarrete modificação do conteúdo da mesma; 
 
6.8. O procedimento competitivo objeto deste Edital é do tipo MENOR PREÇO e o 
critério de julgamento será GLOBAL; 
 
6.9. Fica estabelecido como preço máximo a ser aceito o valor estimado, conforme 
Anexo I do Edital; 
 
6.10. Ao pregoeiro cabe o direito de desclassificar qualquer proposta que esteja em 
desacordo com as disposições legais e com as deste Edital; 
 
6.11. O envelope nº 2 deverá conter a documentação relativa à habilitação em 
conformidade com o previsto a seguir: 
 
6.11.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
b) Estatuto e Ata de Alterações e suas respectivas publicações, nos casos 
de Sociedade Anônima, ou contrato social em vigor e todas as alterações 
subseqüentes, ou somente contrato social consolidado, devidamente 
registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações.  
 
d) Ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 
de diretoria em exercício. 
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 
exigir. 
 
f) Alvará municipal de funcionamento da sede ou filial; 
 
g) Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do anexo V; 
 
 

6.11.2 - HABILITAÇÃO FISCAL - TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ). 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame. 

 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

do domicílio ou sede da participante, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante apresentação das seguintes certidões: 

 
d) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), tratando-se de pessoa jurídica, por meio da apresentação do CRF 
— Certificado de Regularidade do FGTS. 

 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1° 
de maio de 1943. 

 
g) A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa - CND ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa - CPD-EN. 
 

h) Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela 
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Lei 9.854/99, e declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, na forma do parágrafo 2°, do art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 

 
OBS: Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a certidão de que conste a 
existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que 
tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por 
moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, 
nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 
concessão de medida liminar em mandado de segurança 

 
6.11.3 – HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de atestado(s) 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo 
necessariamente estar em nome da Empresa participante, comprovando estar 
prestando e/ou ja ter prestado serviços laboratoriais, de higienização e limpeza 
em Hospital Geral e/ou Unidades de Pronto Atendimento - UPAS (Porte III). 
 
b) Na análise do(s) atestado(s) apresentado(s) pelas Empresas participantes, 
será levado em conta os produtos ou serviços fornecidos, assim considerados os 
produtos ou serviços similares de qualidade equivalente, independente da 
redação do(s) respectivo(s) atestado(s). O(s) atestado(s) deve(rão) vir 
acompanhado(s) da cópia reprográfica do contrato de prestação de serviço 
entre o emissor e o licitante. 
 
c) A comprovação do vínculo dos profissionais com a empresa contratada, 
após a assinatura do contrato aos Fiscais/Gestores, poderá se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalçhao, sendo  possivel aidna a contratação 
de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecninacamente pela execução dos serviços e deverá ser apresentada, 
juntamente com as devidas inscrições destes profissionais nos respectivos 
conselhos na assinatura do conttrato aos respectivos Fiscais/Gestores.  
   
d) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede ou filial, perante o órgão 
sanitário competente, para exercer suas atividades (Referente a Laboratório 
Central e/ou Retaguarda), objeto deste Termo 
 
e) Comprovação de possuir registro do responsável técnico da empresa 
(farmacêutico com ablitação em análises clinicas/Biomédico; ou médico) na 
respectiva entidade profissional competente, comprovando a sua 
habilitação. 
 
f) Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional de Farmácia 
ou Conselho Regional de Medicina ou Conselho de Biomedicina. 
 

6.11.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 
(sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro 
prazo não constar do documento. 
  
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigível e apresentado na forma da lei, vedados sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; Quando não houver a obrigatoriedade de 
publicação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser 
apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do Diário Geral 
onde os mesmos foram transcritos, devidamente assinadas pelo contador 
responsável e por seus sócios, bem como os Termos de Abertura e 
Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou 
no Cartório competente, no caso de empresas não sediadas na capital do 
Estado. As empresas que realizam escrituração digital via SPED contábil 
devem apresentar o Balanço Patrimonial e o Termo de Abertura e 
Encerramento do Diário Geral, bem como o recibo de entrega digital. 
 
c) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL, desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como 
aquelas constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço 
simplificado ou balanço de abertura do último exercício social ou do período 
de sua constituição, devidamente assinado pelo proprietário e por contador 
competente, sem a formalidade de publicação ou registro, na forma da 
Resolução n° 1.418/2012 do Conselho Federal de Contabilidade — ITG 
1000 — Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
O mesmo critério se aplica as microempresas, empresas de pequeno porte e 
outras que se enquadrem no artigo 3° do decreto n° 8.538 de 06/10/2015. 
 
d) O Balanço patrimonial relativo ao item 6.11.4.b deve conter, no mínimo, 
Termo de abertura e encerramento, as contas do ativo e do passivo do 
último exercício fiscal e do anterior, indicação do Patrimônio Líquido, o 
resultado do exercício (DRE) e eventuais notas explicativas. 

 
6.12 – MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
 

6.12.1. Aos licitantes que se enquadrem como ME-EPP, nos termos da LC 123/06, 
deverão comprovar essa condição, mediante a apresentação de Certidão expedida 
pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da IN 103 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, na qual deverá 
ser encaminhado ao pregoeiro juntamente com os demais documentos de 
habilitação; 
 

6.12.2. Regularidade fiscal tardia - deverão ser apresentados todos os documentos 
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, nos termos do art. 
43 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 

6.12.3. Será assegurado à MPE que tenha exercido o direito de preferência, e que 
apresentar alguma restrição na sua documentação fiscal, o prazo de 05 (cinco) dias 



SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO 
 

 

SEHAC 

Proc:           /2020 

Folha nº _______ 

Funcionário: 

_____________

___ 
úteis contados a partir da notificação do pregoeiro, prorrogável por igual período, a 
pedido da interessada e a critério do pregoeiro, para a necessária regularização; 
 

6.12.4. A não-regularização da documentação fiscal da MPE, no prazo previsto no 
subitem anterior, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 
 

7.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 
na forma da lei, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo 
administrativo; 
 

7.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por 
seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
 
7.3. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 
prazo não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o 
prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão; 
 
7.4. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pela comissão 
de licitação; 
 
7.5. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos 
os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
7.6. Todos os documentos acima listados deverão ser apresentados sem exceção, 
mesmo que existam informações repetidas em documentos distintos. Em nenhuma 
situação um documento substituirá outro. Nos casos de inexigibilidade de 
documentação, a empresa deverá apresentar documento informativo oficial. 
 
8 - DO PREÇO E DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
 
8.1. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o 
objeto licitado, bem como todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, 
tais como viagens e estadias, locomoção e outras despesas não mencionadas; 
 
8.2. O preço deve ser cotado em reais. Havendo divergência entre os preços 
unitários e o preço global, a correção será feita prevalecendo o menor preço. A não 
concordância com a correção acarretará a desclassificação da proposta do 
concorrente; 
 
8.3. O preço da proposta é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. 
Ultrapassado tal prazo, caberá reajuste pelo IGPM; (Índice Geral de Preços do 
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Mercado no mês de aniversario ou mais próximo), No caso de extinção deste, outro 
índice, será aplicado outro que vier a substituí-lo. 
 
8.4. As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com 
a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 
8.5. Os recursos financeiros para execução da presente competição são 
provenientes do Orçamento Anual do SEHAC aprovado por seu Conselho Diretor, 
conforme regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 593 de 17 de dezembro 
de 2007. 
   
9 – DO TERMO DE CONTRATO 
 
9.1. Será adjudicado o objeto da competição à(s) vencedora(s), com a posterior 
homologação do resultado pela autoridade superior; 
 
9.2. Uma vez homologado o resultado da competição, a(s) vencedora(s) será(ão) 
convocada(s) por e-mail para apresentar-se no prazo de 72 horas a fim de 
assinatura do contrato de prestação de serviço. O não comparecimento ou recusa 
da(s) vencedora(s) junto ao SEHAC, sem motivo justo, implicará na desistência 
da(s) mesma(s), sendo facultado ao SEHAC convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-los nas mesmas condições propostas pela(s) 
primeira(s), conforme Art. 41, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do RCL do SEHAC.  
 
9.3. O contrato poderá sofrer acréscimos, supressões e prorrogações que forem 
necessárias, obedecendo para tanto o limite de 25% do valor contratado. 
 
10 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 
10.1. A prestação do Serviço será realizada nas dependências das três Unidades 
de Pronto Atendimento Urgência e Emergência, Centro, Cascatinha e Itaipava: 
UPA’s 24H e através de equipamentos e aparelhagem da Contratante, 
ininterruptamente, durante os sete dias da semana e nas 24(vinte e quatro) horas 
do dia, inclusive em feriados e períodos de greve; 
 
10.2. A prestação de serviços será realizada no período acima estipulado através 
de disponibilização de 02 técnicos em regime de plantão de 12x36 horas, sendo 
01(um) no período diurno e 01(um) no período noturno e 01(um) diarista em cada 
Unidades de Pronto Atendimento Urgência e Emergência, Centro, Cascatinha e 
Itaipava: UPA’s 24H, ficando sob a responsabilidade do Laboratório contratado, a 
realização de todas as coletas diurnas e noturnas, bem como a realização dos 
exames e disponibilização dos resultados ao corpo clínico das unidades 
correspondentes. 
 
10.3 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
 
10.3.1. Realização de exames laboratoriais compreendendo os exames de rotina, 
urgência e emergência, em consonância com as normas técnicas e de qualidade 
RDC-ANVISA 302, BPLC- NIT/DICLA 083, ABNT NBR ISO/IEC 17025, ABNT NBR 
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ISO 15189 e Portaria SES/CVS Nº 743/06, compreendendo os exames constantes 
da tabela SUS, sequencialmente pelos exames que constarem na tabela AMB 96, 
caso não sejam contemplados na tabela SUS, também os constantes na tabela 
AMB 99, quando os exames não constarem na Tabela AMB 96, e na tabela 
CBHPM 2010 - Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos, 
caso não constem nas três tabelas anteriores. 
 
10.3.2 Todos os exames excedentes serão faturados com base nos valores da 
Tabela SUS, mediante apresentação de planilhas quantitativas e qualitativas dos 
exames excedentes realizados em cada Unidade, e somente poderão ser pagos 
mediante autorização do Diretor Geral das Unidades de Pronto Atendimento. 
 
10.3.3. A CONTRATADA deverá realizar todos os exames solicitados, em 
quantidades estimadas mensal de 35.000 procedimentos laboratoriais mês, para 
as três unidades, baseados na previsão de consumo de 14.000 testes para a 
Unidade Centro, 14.000 testes para a Unidade Cascatinha e 7.000 testes para 
Unidade Itaipava por mês. 
 
10.3.4.  A CONTRATADA se obriga a disponibilizar à Unidade requisitante o 
resultado do exame no prazo máximo de 30 (trinta) minutos para exames de 
gasometria e eletrólitos, 02(duas) horas para os exames de urgência e 
emergência. Estes prazos se iniciam no ato da coleta da amostra. 
 
10.3.5.  Para atender exclusivamente a demanda de urgência e emergência, a 
CONTRATADA deverá implantar Área Técnica Laboratorial nas UPAs constantes 
neste projeto. Os demais exames, sem caráter de urgência poderão ser 
encaminhados ao Núcleo Central Técnico Operacional da CONTRATADA, ou 
laboratório de apoio. 
 
10.3.6. De acordo com a necessidade, a CONTRATADA deverá apresentar-se 
preparada para absorver futuras demandas apresentadas no perfil assistencial de 
saúde quando necessário. 
 
10.3.7. A estimativa de cada unidade poderá variar de acordo com fatores 
epidemiológicos, readequações e ampliações estruturais e mudança no foco do 
atendimento, processo este que será realizado através de reajuste contratual de 
acordo com o estabelecido pelo regimento de compras do SEHAC. 
 

10.3.8. Para a execução dos serviços contratados e visando a qualidade e 
agilidade de todo o processo, a CONTRATADA deverá ser responsável pelo 
fornecimento de todos os insumos e equipamentos pré-analíticos inerentes ao 
funcionamento dos setores de coleta de materiais biológicos para todas as rotinas 
e programas laboratoriais, pelo gerenciamento administrativo e técnico dos 
exames, pelo transporte do material biológico garantindo a estabilidade das 
amostras, pelo treinamento da equipe técnica e também será responsável, quando 
necessário, pela adequação estrutural e técnica das áreas disponibilizadas pela 
CONTRATANTE para prestação dos serviços. 
 

10.3.9. A CONTRATADA deverá implantar e manter o gerenciamento contínuo do 
sistema de gerenciamento laboratorial, programas (software) e equipamentos de 
informática (hardware) e recursos humanos permitindo a liberação de resultados 
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por meio digital e por laudo impresso, mapas de produção e gráficos de interesse 
epidemiológico nos laboratórios das UPAs. 
 

10.3.10. Os serviços contratados compreendem os exames de urgência e de 
emergência, devendo a estrutura da CONTRATADA ser adequada à perfeita 
realização dos exames ininterruptamente durante 24 horas/dia. Os exames 
laboratoriais de urgência e emergência que deverão, minimamente, ser realizados 
quando solicitados no consultório médico, estão listados no quadro abaixo e anexo 
I. 
 

BIOQUÍMICA Média mensal 

Ácido Úrico 100 

Amilase 800 

Bilirrubina total e frações 700 

Cálcio 150 

CKMB 1000 

Cloro 50 

Creatinina 3800 

Creatinofosfoquinase (CPK) 1300 

Fosfatase alcalina 700 

Fósforo 50 

Gama GT 750 

Glicose 3000 

Lactato 400 

LDH - Desidrogenase lática 100 

Lipase 600 

Magnésio 100 

Potássio 900 

Proteína C Reativa 3000 

Proteínas totais e frações 150 

Proteína urinária 10 

Sódio 900 

TGO 900 

TGP 900 

Uréia 3500 

  
COAGULAÇÃO 

 
TAP - Tempo de protrombina 800 

TTPA - tempo de tromboplastina parcial ativada 800 

  
GASOMETRIA 

 
Gasometria arterial 800 

Gasometria venosa 20 
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Eletrólitos 40 

  
HEMATOLOGIA 

 
Grupo sanguíneo e fator Rh 20 

Hematócrito, Hemoglobina, Leucócitos 50 

Hemograma completo 4500 

Plaquetas 50 

VHS – Velocidade de Hemossedimentação 50 

  
TESTES RÁPIDOS 

 
BHCG qualitativo 200 

Dengue –NS1, IgM e IgG 100 

HBsAg 100 

HCV 100 

HIV 150 

Sífilis 50 

Troponina qualitativa 1200 

  
OUTROS 

 
Pesquisa de piócitos e hemácias (fezes) 10 

Urina tipo I 2000 

VDRL 100 

TOTAL DE EXAMES MENSAL 35.000 

 
10.3.11. A CONTRATADA deverá dispor de profissionais técnicos especializados 
de todos os níveis de formação necessários, em número suficiente e adequado à 
execução dos serviços descritos no objeto deste termo de referência. A legislação 
sanitária, Resolução RDC-ANVISA 302/2005, dispõe sobre o Regulamento Técnico 
para o funcionamento de Laboratórios Clínicos, orienta nos itens 5.1.2 e 5.1.2.1 
desta resolução, que o laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem 
possuir um profissional legalmente habilitado como responsável técnico, o qual 
pode assumir perante a vigilância sanitária, a responsabilidade técnica.   
 
 
11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Caso necessário, deverão ser apresentados no ato da prestação do serviço, 
relação dos empregados alocados no objeto do contrato, descriminando função e 
horário de trabalho; Atesdado de Saúde Ocupacional (ASO), Carteira de Trabalho 
(CTPS) e Registro no Conselho  competente. 
 
 A Contratada deverá executar os serviços contratados, dentro dos melhores 
padrões, normas cientificas vigentes e atualizadas e com o necessário rigor técnico 
que a natureza do serviço requer. 
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A Contratada deverá indicar formalmente um elemento para atuar como seu 
representante local perante o SEHAC, para coordenação dos serviços e solução de 
problemas técnicos e administrativos relacionados ao objeto do Contrato. 
 
A Contratada deverá garantir a execução dos serviços contratados durante a 
vigência do Contrato, de forma a não prejudicar e não retardar os procedimentos 
médicos necessários aos pacientes do Sistema único de saúde. 
 
A Contratada deverá enviar aos fiscais das UPAS designado pelo SEHAC, a cada 
30 (trinta) dias,  a relação dos exames realizados. Sendo ratificados pelo Diretor 
Geral das Unidades de Pronto Atendimento e posteriormente encaminhado ao 
Setor financeiro do SEHAC.  
 
A Contratada deverá arcar com tributos e todas as despesas referentes à execução 
dos serviços. 
 
Durante e após a vigência do Contrato e no que disser respeito ao seu objeto, a 
Contratada deverá manter o SEHAC à margem de quaisquer ações judiciais, 
reinvindicações ou reclamações, sendo a contratada, a qualquer circunstância, 
nesse particular, considerada como única e exclusiva empregadora e responsável 
pela garantia e exatidão dos serviços e por qualquer ônus que o SEHAC venha a 
arcar em qualquer época, em decorrência de tais ações, reinvindicações ou 
reclamações; 
 
A Empresa deverá iniciar a prestação dos serviços, em até 05(cinco) dias após a 
assinatura do Contrato. 
 
Completar todo o processo de implantação, estabelecendo cronograma de ações 
para garantir o correto atendimento da demanda no período de transição e/ou 
adequação, e estar em plena condição de execução do objeto em um prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a partir da assinatura do contrato, garantindo que não 
ocorra a paralisação do fluxo de exames já realizados, com o objetivo de fornecer 
eficiente continuidade à rotina funcional já existente. 
  
Realizar os exames mediante prévia requisição dos profissionais de saúde 
credenciados/autorizados pelas unidades, 24 horas por dia, sete dias por semana, 
incluindo sábados, domingos e feriados; 
 
Garantir que as requisições de exames sejam preenchidas em formulário padrão, 
com informações claras e legíveis: nome do paciente, número de prontuário, 
número da carteira de identidade (se menor, a identidade do responsável), idade, 
local para a entrega do resultado. 
 
Fornecer a todas as unidades bloco com formulário padrão para a 
solicitação/requisição de exames, incluindo os postos de coleta ou pedido 
eletrônico; 
 
Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos, 
impressos e material de consumo específico, bem como documentação dos 
exames, laudos, impressos e material de administração; 
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Os materiais descartáveis NÃO poderão sob nenhuma hipótese ser 
reutilizados; 
 
Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção preventiva, corretiva e 
calibração dos equipamentos pertencentes às unidades, incluindo o fornecimento 
de peças e acessórios, sempre originais, que se fizerem necessários; 
 
Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização dos demais 
equipamentos necessários a execução dos serviços, inclusive os de tecnologia da 
informação como: computadores, impressoras, impressoras zebra e outros, ficando 
sob sua responsabilidade a manutenção preventiva, corretiva e calibração, 
incluindo o fornecimento de peças e acessórios, sempre originais, que se fizerem 
necessários; 
 
A CONTRATADA deverá possuir equipamentos de backup para imediata 
substituição dos equipamentos que apresentem problema, impedindo sua utilização 
e para que de forma alguma haja interrupção ou prejuízo à assistência da 
CONTRATANTE; 
 
Os equipamentos a serem disponibilizados pela CONTRATADA deverão 
OBRIGATORIAMENTE, quando aplicável, possuir software que gere 
interfaceamento com o sistema de gestão hospitalar utilizado nas Unidades, 
objetivando atendimento ao Prontuário Eletrônico de Pacientes; 
 
Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias contados da data de assinatura do 
contrato para fins de interfaceamento do sistema utilizados pela CONTRATADA e 
seus equipamentos com o sistema de gestão hospitalar utilizado nas unidades; 
 
Na ocorrência de não cumprimento do prazo previsto, fica a CONTRATADA 
obrigada a disponibilizar os recursos necessários para fins de impressão dos 
exames objetivando a instrumentalização do prontuário dos pacientes e não restar 
qualquer prejuízo a assistência prestada; 
 
A manutenção preventiva dos equipamentos deverá ser realizada de acordo com 
as orientações do fabricante do equipamento de forma que não haja interrupção ou 
prejuízo à assistência da CONTRATANTE; 
 
Instruir e realizar treinamentos os usuários, quanto ao manuseio e 
operacionalização dos equipamentos; 
 
Realizar treinamento e capacitação periódica dos profissionais lotados no 
Laboratório e dos Coletores, com emissão de certificados, tendo como prazo 30 
(trinta) dias contados da data de assinatura do contrato para fins de apresentação a 
Administração das Unidades de competente cronograma, que deverá ter sua 
aprovação expressa; 
 
Elaborar Procedimento Operacional Padrão - POP’s pertinentes aos processos 
realizados em prazo não superior à 30 (trinta) dias contados da data de assinatura 
do contrato; 
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Realizar a primeira visita de manutenção preventiva em até 05 (cinco) dias úteis 
após o início da vigência contratual, e as demais de acordo com o cronograma a 
ser apresentado e aprovado pela CONTRATADA; 
 
O prazo para apresentação do cronograma de manutenção preventiva será de 30 
(trinta) dias após o início da vigência contratual; 
 
Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
Todo e qualquer equipamento só poderá sair das Unidades, para manutenção 
(preventiva e/ou corretiva), mediante prévia autorização EXPRESSA da 
administração da unidade e com substituição por um aparelho de backup; 
 
Gerenciar e disponibilizar para a CONTRATANTE providenciar o descarte dos 
resíduos provenientes das atividades deste Projeto Básico de acordo com as 
legislações pertinentes; 
 
Os resíduos provenientes das análises laboratoriais deverão estar em lixeiras e 
tonéis apropriados com tampa, pedal e identificação (sinalização), e de sua 
propriedade, de acordo com GRUPOS RESÍDUOS (RESOLUÇÃO RDC ANVISA 
Nº 306/04 / Resolução CONAMA Nº 358/05); 
 
Manter as condições necessárias para o credenciamento, licenciamento, registro e 
inscrição para Funcionamento do Serviço de Laboratório junto ao CNES e a 
Vigilância Sanitária; 
 
Garantir a não paralisação dos serviços contratados por motivos de falta de 
insumos/equipamentos ou transporte. A CONTRATADA deverá possuir todos os 
recursos citados anteriormente sobressalentes, para que o serviço contratado não 
sofra descontinuidade. 
 
Também deverá a CONTRATADA disponibilizar a documentação (resultado) de 
todos os exames realizados, quando necessário, na forma de CD e/ou impressão, 
acondicionados em capa e sacola padronizadas pela CONTRATANTE 
  
Também será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte das amostras 
(material biológico), em conformidade com as normas de segurança; 
 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 
 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 
 
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
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CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 
Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Hospital; 
 
Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias (INSS), do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e 
benefícios dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE; 
 
Será de responsabilidade da CONTRATADA possuir Laboratório Central e/ou de 
Retaguarda para fins de realização de exames não suportados pela estrutura 
existente e a ser complementada pela CONTRATADA nas Unidades; 
  
Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, e sempre que 
houver alocação de novo técnico na execução do contrato, relação nominal 
constando nome, endereço residencial e telefone dos técnicos colocados à 
disposição da CONTRATADA, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de 
conferência; 
  
Manter os Laboratórios em perfeitas condições e instalações de funcionamento, em 
conformidade com as normas técnicas e legislações preconizadas pela Vigilância 
Sanitária, de acordo com a RDC 302/05, RDC 50/02 e Portaria SES/CVS Nº 
743/06; 
  
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus técnicos, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros; 
  
Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos das 
legislações vigentes; 
 
Garantir que não ocorra paralisação dos serviços contratados por motivos de falta 
de insumos, equipamentos, logística de transporte ou recursos humanos 
especializados. Deverá também apresentar sempre que necessário recurso 
sobressalente para que o serviço não sofra descontinuidade (peças de reposição e 
equipamentos para backup); 
 
Monitorar e validar todos os equipamentos instalados nas unidades com frequente 
controle de qualidade interno e participar de programas da qualidade externos e 
proficiências disponibilizando os resultados/registros dos mesmos ao para pessoal 
autorizado pela Unidade. 
 
Realizar todos os exames solicitados dentro das normas de Boas Práticas de 
Laboratório Clínico – BPLC de acordo com o estabelecido na norma ABNT NBR 
ISO 15189/2015 e atualizações, permitindo que todos os processos possam ser 
rastreados e acompanhados pelos profissionais designados pelas Unidades, por 
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outros técnicos da área e por auditores, avaliadores de agências reguladoras e 
órgãos técnicos competentes; 
 
Elaborar e disponibilizar fisicamente e/ou em meio digital, POP – Procedimento 
Operacional Padrão, Manual Técnico e/ou IT – Instrução Técnica para cada 
unidade deste projeto, atendendo aos padrões pertinentes a implantação da 
Política da Qualidade; 
  
Garantir o cumprimento da portaria N.º 2.472, de 31 de agosto de 2010 (DOU de 
1/09/2010 Seção I Pág. 50), enviando o registro de doenças de notificação 
obrigatória para SVS, SES e LACEN, cujo modelo constante neste termo; 
 
Apresentar, sempre que solicitado, pela Coordenação da Unidade, relação 
atualizada dos funcionários que irão executar serviços nas unidades. Em caso de 
substituições de urgência, tal fato deve ser notificado à Coordenação da Unidade. 
Todos os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar uniformizados e 
com identificação pertinente as atividades realizadas; 
 
Estabelecer um fluxo para comunicar ao médico casos de resultados que se 
enquadrem nos parâmetros estabelecidos como de ―pânico‖ 
 
Disponibilizar o sistema gerencial de informática próprio as Unidades, através de 
links e/ou instalação de softwares; 
  
Apresentar Sistema Operacional preparado para promover o interfaceamento de 
sistemas de controle qualitativo e quantitativo proposto pela CONTRATANTE; 
 
Atualizar diuturnamente o sistema de informática próprio com os dados 
relacionados ao quantitativo de exames e o faturamento por unidade; 
  
Arquivar dados relativos à produção pelo período de 5 (cinco) anos, e disponibilizar 
a CONTRATANTE sempre que houver solicitação; 
  
Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nas 
instalações das unidades, tão logo sejam detectadas; 
 
Permitir que o serviço executado seja supervisionado por técnicos e 
auditores/fiscais designados pela CONTRATANTE e por Agências reguladoras e 
certificadoras; 
 
Reparar danos e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
estando a CONTRATANTE autorizada a descontar créditos da CONTRATADA, 
correspondendo a importância necessária à cobertura das despesas dos danos ou 
prejuízos que eventualmente possam ocorrer, a CONTRATADA deverá ser 
convocada e devidamente informada para emissão de ciência das condutas 
realizadas; 
 
Responsabilizar-se por eventuais omissões e erros técnicos praticados por seus 
prepostos e colaboradores envolvidos nos serviços, tomando as providências 
necessárias para o fiel cumprimento do contrato; 
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Disponibilizar veículos em perfeitas condições, adequados conforme as normas de 
identificação e de segurança biológica, para o transporte do material biológico 
segundo estabelecido na Resolução ANTT Nº 420 de 12 de fevereiro de 2004 e  na 
Portaria Nº 472  de 09 de março de 2009 - Resolução GMC Nº 50/08 – Transporte 
de Substâncias Infecciosas e Amostras Biológicas e suas atualizações; 
 
Disponibilizar para a Unidade requisitante o resultado do exame no prazo máximo 
de 02 (duas) horas para os exames do perfil de urgência e emergência. Este prazo 
se inicia no ato da coleta da amostra. Os exames fora do perfil citado acima 
deverão respeitar os prazos relacionados aos processos técnicos executados e 
citados na bibliografia pertinente ou nas legislações vigentes; 
 
Fornecer e instalar todo e qualquer equipamento técnico principal e/ou periférico, 
administrativo e de informática necessários à realização das atividades resultantes 
do objeto contratado; 
 
Caso ocorra à impossibilidade de funcionamento de algum equipamento técnico 
analítico, estabelecer plano de ação alternativo, obedecendo ao critério de 02 
(duas) horas para liberação dos exames de urgência e emergência, e deverá 
resolver o incidente técnico no prazo de 12 (doze) horas; 
 
Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com 
registro em cada unidade atendida, assim como a sua troca, no prazo máximo de 
12 (doze) horas, quando as duas ações do parágrafo anterior não forem 
suficientes, sem prejudicar a rotina diária funcional das unidades; 
 
Imprimir os resultados com a logomarca da Unidade em primeiro plano de 
visualização em conjunto com o da empresa posteriormente. A emissão dos 
resultados dos exames deverá apresentar em campo visível e que permita fácil 
localização, a data e a hora de recebimento da amostra e data e a hora da entrega 
do resultado. 
 
Realizar os procedimentos técnicos e operacionais em relação ao objeto contratado 
sem recorrer a subcontratação plena dos serviços. Caso ocorra a necessidade de 
subcontratação específica de alguma modalidade/grupo de exame, a Unidade 
deverá ser comunicada previamente para avaliação da documentação da empresa 
que deverá estar em consonância com o estabelecido neste termo para posterior 
autorização. 
 
Realizar treinamentos específicos necessários aos profissionais técnicos; 
 
Fornecer etiquetas com código de barra para a identificação de todos os exames; 
 
Fornecer todo o material inerente à coleta, à realização dos exames e ao controle 
funcional de equipamentos para as unidades onde estiver instalada; 
  
Gerenciar e segregar internamente os resíduos provenientes das análises 
laboratoriais em lixeiras apropriadas com tampa e pedal, coletores rígidos para 
pérfurocortantes e identificação (sinalização) de acordo com a classificação por 
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GRUPOS DE RESÍDUOS (RESOLUÇÃO RDC ANVISA N° 306/04 e RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 358/05): 
  
grupo A - resíduos biológicos (potencialmente infectante) 
grupo B - resíduos químicos 
grupo D - resíduos comuns 
grupo E - materiais pérfurocortantes. 
 
Gerenciar os resíduos químicos dos equipamentos automatizados dos laboratórios 
clínicos e dos reagentes de laboratórios clínicos, pois, quando misturados, devem 
ser avaliados pelo maior risco ou conforme as instruções contidas na FISPQ (Ficha 
de Informações de Segurança de Produto Químico); 
  
Fornecer todos os EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – 
Equipamento de Proteção Coletiva para segurança no manuseio do material 
biológico de acordo com o estabelecido na norma MTE - NR-32 - Segurança e 
Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, visando às BPL - Boas Práticas 
Laboratoriais e de Biossegurança; 
 
Manter nas unidades, cópia dos comprovantes de treinamentos e capacitações de 
segurança ocupacional de seus funcionários; 
 
Substituir a qualquer momento, funcionários que não estiverem se adequando às 
normas técnicas, administrativas e de segurança das unidades; 
 
Arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitários, previdenciários, 
despesas de alimentação, transporte e adicionais referentes a seus empregados, 
pois, estes não terão qualquer vínculo empregatício, direto ou indireto com a 
CONTRATANTE; 
 
Apresentar controle de soroteca; 
 
Garantir o acesso da CONTRATANTE, para fins de perícia, prova judicial ou 
continuidade de tratamento médico, aos laudos e requisições provenientes da 
execução deste contrato por um período de 05 (cinco) anos a contar da data de 
emissão do laudo, mesmo após o término da sua vigência; 
 
Apresentar mensalmente a planilha de custos constando o demonstrativo dos 
exames realizados no mês anterior, separados por unidade. 
 
Realizar os serviços de exames por meio de empresa devidamente registrada nos 
Conselhos Técnicos profissionais pertinentes ao serviço, e que esteja regular com 
o seu alvará de funcionamento expedido pela vigilância sanitária. 
 
GERENCIAMENTO DE DADOS INFORMATIZADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
 
Características do sistema: 

a) Multi-equipamento: capacidade de gerenciar inúmeros equipamentos a 
partir de um único PC (interfaceamento); 
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b) Possibilidade de operação stand alone (um único PC) ou distribuída (em 

rede); 
c) Drivers para interfaceamento de qualquer equipamento de automação 

laboratorial; 
d) Comunicação compatível com qualquer sistema de informação laboratorial 

com uma interface totalmente web (software laboratorial). Ambiente 
Gráfico (Microsoft Windows e/ou Linux); 

e) Fluxo de comunicação bidirecional em todos os equipamentos 
capacitados, com suporte total à identificação de amostras por códigos de 
barras; 

f) Pool de equipamentos: programação simultânea de equipamentos 
funcionalmente equivalentes (independente da marca), e desprogramação 
dos excedentes após reconhecimento da amostra; 

g) Controle das condições de liberação de resultados com base nos próprios 
resultados e em dados do paciente ou da amostra (idade, sexo, origem, 
agrupamento etc.); 

h) Ferramenta para programação de equipamentos na ausência de códigos 
de barras, permitindo a associação de amostras às posições nas bandejas 
em poucos segundos, pelo próprio usuário; 

i)     Controle e análise de flags, indicadores de resultados fora dos critérios de 
normalidade, emitidos pelos equipamentos ou criados na Interface. 

 
 Cálculos por: 

a) Condicionais, envolvendo resultados e dados dos pacientes e das 
amostras (idade, sexo, origem  etc.); 

b) Conversão de unidades; 
c) Liberação em mais de uma unidade; 
d) Conversões de resultados numéricos em textuais (positivo, negativo, 

reagente etc.); 
e) Parâmetros de um exame e/ou entre diferentes exames; 
f) Expressões matemático-lógicas; 
g) Possibilidade de liberação automática ou manual dos resultados, por 

exame ou por amostra; 
h) Controle de diluição e repetição de exames e da amostra; 
i)  Agrupamento de parâmetros, dosados ou calculados, sob a máscara de um 

único exame; 
j)  Controle por senhas individuais de acesso às funções e menus do Sistema; 
k) Restrição de visibilidade e operação de equipamentos por usuário; 
l) Gestão de senhas pelo próprio usuário; 
m) Sistema adequado aos Programas de Acreditação de Laboratórios 

Clínicos; 
n) Rastreabilidade de todas as operações realizadas (pelo equipamento, pelo 

sistema de informação laboratorial com uma interface totalmente web - 
software laboratorial ou pelo operador); 

o) Relatórios estatísticos de produção (por período do dia, por equipamento, 
por técnico etc.). 

 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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Fornecer espaço físico adequado para instalação da estrutura técnica laboratorial 
da CONTRATADA, neste local deve conter área física suficiente para instalação 
dos equipamentos, rede elétrica, computadores, e rede hidráulica adequada; 
 
Designar Comissão de Fiscalização para o gerenciamento e supervisão das 
atividades prestadas pela contratada; 
 
Realizar manutenção e limpeza diária de todo o espaço físico disponibilizado à 
CONTRATADA, bem como serviços de vigilância, segurança, manutenção 
hidráulica e elétrica; 
 
Responsabilizar-se pelas despesas referentes às concessionárias de serviços 
públicos, tais como: fornecimento de energia, internet, água, gás e esgoto; 
 
Efetuar os pagamentos pelos serviços executados e obrigações devidas, 
obedecendo às condições estabelecidas no instrumento contratual que será 
celebrado entre as partes em consonância com este Edital; 
 
Facilitar a instalação e verificação de equipamentos e a movimentação do pessoal 
da CONTRATADA nas suas dependências, no que se refere aos aspectos ligados 
aos serviços contratados; 
 
Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de 
serviço; 
 
Fornecer à CONTRATADA todos os dados e as informações necessárias à 
execução dos serviços objeto deste Edital 
 
13 – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, 
podendo para isso: 
 
A Contratante, por intermédio dos Gerentes Administrativos, designados para 
UPA’s, fiscalizará diretamente os serviços objeto do Contrato. 
 
A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às 
Cláusulas contratuais; 
 
A Fiscalização do SEHAC, terá especiais poderes para cancelar a execução de 
qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com as condições 
contratuais; 
 
A Fiscalização exercida pela contratante, não elimina a responsabilidade da 
contratada pela perfeição técnica dos serviços executados e qualidade dos 
materiais empregados. 
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 São tarefas do supervisor/fiscal: 
 

a) Acompanhar periodicamente as requisições de exames, para avaliar e 
intervir na realização dos mesmos de modo a garantir a entrega dos 
laudos nos tempos previstos e na qualidade de acordo com os padrões e 
referências técnicas atuais; 
 

b) Monitorar e avaliar o atendimento primário da recepção ao paciente, da 
coleta de amostra biológica e da entrega dos resultados; 

 
c) Acompanhar e garantir que as requisições de exames sejam preenchidas 

em formulário padrão, com informações claras e legíveis; 
 

d) Monitorar o prazo máximo de liberação dos resultados dos exames; 
 

e) Garantir para o correto cumprimento da Portaria N.º 2.472, de 31 de 
agosto de 2010 (DOU de 1º/09/2010 Seção I Pág. 50), que as unidades 
enviem o registro de doenças de notificação obrigatória para SVS, SES e 
LACEN; 

 
f) Zelar para que todas as amostras sejam identificadas com etiquetas de 

código de barras fornecidos pela CONTRATADA; 
 

g) Zelar para que todos os pedidos médicos estejam devidamente 
identificados contendo o nome legível do paciente, número de prontuário, 
número da carteira de identidade (se menor, a identidade do responsável), 
idade, local para a entrega do resultado. Este deverá estar assinado e 
carimbado pelo médico solicitante; 

 
h) Zelar para que a informação de pendências de amostras de pacientes seja 

repassada ao laboratório; 
 

i)    Informar mensalmente através do preenchimento de um instrumento de 
avaliação, os eventuais ou reincidentes problemas na execução do serviço 
realizado pela CONTRATADA. A Comissão de Fiscalização deverá 
assinar/atestar o relatório em conjunto com o Coordenador com letra 
legível ou carimbo contendo nome completo, matrícula e função, validando 
com assinatura ou rubrica. 

 
j)     Comunicar periodicamente todos os problemas técnicos laboratoriais em 

não conformidade, principalmente quando as ações corretivas solicitadas 
pelos responsáveis das unidades não forem eficientes e/ou não obtiverem 
resposta satisfatória da CONTRATADA. 

 
k) Atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela CONTRATADA em referência 

aos serviços prestados, quando estes estiverem em conformidade. 
 

l)    Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados em seu 
serviço, para comprovar o registro da função profissional. 
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m) A fiscalização do Contratante acompanhará a execução dos serviços, de 
forma a evitar que os empregados da Contratada executem tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas no presente contrato; 

 
14 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
14.1 - Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente, cujo 
número e agência deverão ser informados pela adjudicatária; 
 
14.2 – Os pagamentos serão realizados após 30 (trinta) dias da entrega e aceite de 
cada parcela do objeto contratado, pelo fiscal do contrato mediante ateste na nota 
fiscal; 
 
14.3 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, 
conforme segue: 
 

a) Nota Fiscal; 
 

b) A empresa deverá emitir uma nota fiscal específica para cada pedido e 
respectiva entrega efetuada, na forma abaixo: 
 
NOME: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES 
CARNEIRO. 
ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO CORRÊA 1345 – CORRÊAS – PETRÓPOLIS. 
C.N.P.J.: 09.444.759/0001-38 
INSC. ESTADUAL: Isento.  
INSC. MUNICIPAL: 90.194. 

 
c) Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente o nome do Banco, 

agência e conta corrente da EMPRESA, para realização do pagamento 
obrigatoriamente por crédito em conta corrente. 

 
d) Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emitidas com incorreções ou 

em desacordo com a legislação vigente, as mesmas serão devolvidas e o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da reapresentação das 
mesmas. 

 
e) Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o SEHAC liberará 

a parte não sujeita a contestação, retendo o restante do pagamento até que 
seja sanado o problema. 
 

 
14.4. Quando da apresentação dos documentos de cobrança, a CONTRATADA 
deverá juntar aos mesmos, cópia da Folha de Pagamento, guia de recolhimento de 
FGTS acompanhada da Relação de Empregados – RE, alocados neste Contrato, e 
o comprovante de recolhimento do INSS, todos relativos ao período de realização 
dos serviços. 
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14.5. Em caso de serviços executados por sócios, deverá ser apresentado Contrato 
Social. 
 
14.6. - Compensações Financeiras e Penalidades - sempre que ocorrer atrasos nos 
pagamentos, o SEHAC ficará sujeita a pagar 0,1% (zero vírgula hum por cento) ao 
mês, pró-rata dia, limitada ao total de 2% (dois por cento) do valor do CONTRATO; 
 
14.7. Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável pelo período de 
12 meses. Ultrapassado tal prazo, caberá reajuste pelo IGPM (Índice Geral de 
Preços do Mercado no mês de aniversário ou mais próximo) No caso de extinção 
deste índice, será aplicado outro índice que vier a substituí-lo. 
 
 
 
15- PENALIDADES 
 
15.1 - A vencedora da competição que descumprir quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previstas abaixo, 
observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa; 
 
15.2 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a 
prévia defesa, ficará sujeita às sanções previstas no art. 61 do Regulamento de 
Licitações e Contratações do SEHAC; 
 
15.3 - De conformidade com o art. 64 do Regulamento de Licitações e 
Contratações do SEHAC, a contratada, garantida a prévia defesa, poderá incorrer 
nas seguintes PENALIDADES: 

  
a) Advertência; 

 
b) Multas; 

 
 Multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total atualizado do 

contrato, no caso de inadimplemento; 
 

 As multas aplicadas serão consideradas dívida líquida e certa, ficando 
o SEHAC autorizado a descontá-las dos pagamentos devidos à 
EMPRESA, ou das garantias oferecidas ou ainda, cobrá-las 
judicialmente, servindo, para tanto, o presente instrumento, como 
título executivo extrajudicial; 

 
 A aplicação das multas aqui previstas não exime a empresa de 

responder perante o SEHAC por perdas e danos, conforme legislação 
em vigor; 

 
c) Suspensão temporária de participação em competição e impedimento de 

contratar com o SEHAC pelo prazo de 01 (hum) ano; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SEHAC, até que 
seja movida reabilitação do concorrente perante o mesmo; 
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e) Contra a decisão de rescisão do contrato ou da aplicação de penalidades 
previstas neste Edital, cabe recurso conforme artigo 65 inciso IV e V, artigo 
66 §§ 1º, 2º e 3º do Regulamento SEHAC; 
 

 
16- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. Esta competição foi regularmente autorizada pelo Diretor Geral do Hospital 
Alcides Carneiro e pelo Diretor Geral das UPA’S indicados no processo; 
 

16.2. A apresentação de proposta implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste Edital; não podendo qualquer licitante invocar 
desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições legais 
aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações; 
 

16.3. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses 
previstas em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização, 
observado o disposto no Regulamento de Licitações e Contratações do SEHAC; 
 

16.4. A Contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação; 
 

16.5. Com fundamento no Regulamento de Licitações e Contratações do SEHAC é 
facultada à comissão julgadora, em qualquer fase de licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 

16.6. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos de acordo Regulamento de 
Licitações e Contratações do SEHAC; 
 

16.7. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências 
formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação da licitante nem a 
exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer 
licitante.  
 
 
17 - ANEXOS 
Anexo I - Especificações do Objeto; 
Anexo II - Modelo referencial de credenciamento de representantes; 
Anexo III - Minuta do contrato; 
Anexo IV - Modelo de Declaração ME ou EPP; 
Anexo V - Modelo de Declaração. 

 
 

Petrópolis, 28 de Setembro de 2020 
 
                                             Sandro Rodrigues Coutinho 

Setor de Licitações/Compras 
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ANEXO I 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DEMAIS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS 03 
(TRÊS) UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA (UPAs 24h) – CENTRO, CASCATINHA E ITAIPAVA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme abaixo: 
 

ITEM CODIGO MATERIAL / PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE 

 VALOR 
MÁXIMO 
A SER 

ACEITO  

1   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, COM 
DISPONIBILIZAÇAO DE MÃO DE OBRA, DEMAIS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS Á 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS TRÊS 
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
CENTRO,CASCATINHA E ITAIPAVA: UPAS 24 
HRS, DO SEHAC, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 

MÊS 12 
   
188.500,00  

 
Valor Total Estimado: R$: 2.262.000,00 (Dois Milhões Duzentos e Sessenta e 
Dois Mil Reais). 
 
Com as seguintes quantidades estimadas de exames laboratoriais por unidade 
conforme a tabela abaixo: 
 

BIOQUÍMICA Média mensal 

Ácido Úrico 100 

Amilase 800 

Bilirrubina total e frações 700 

Cálcio 150 

CKMB 1000 

Cloro 50 

Creatinina 3800 

Creatinofosfoquinase (CPK) 1300 

Fosfatase alcalina 700 

Fósforo 50 

Gama GT 750 

Glicose 3000 

Lactato 400 

LDH - Desidrogenase lática 100 
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Lipase 600 

Magnésio 100 

Potássio 900 

Proteína C Reativa 3000 

Proteínas totais e frações 150 

Proteína urinária 10 

Sódio 900 

TGO 900 

TGP 900 

Uréia 3500 

  
COAGULAÇÃO 

 
TAP - Tempo de protrombina 800 

TTPA - tempo de tromboplastina parcial ativada 800 

  
GASOMETRIA 

 
Gasometria arterial 800 

Gasometria venosa 20 

Eletrólitos 40 

  
HEMATOLOGIA 

 
Grupo sanguíneo e fator Rh 20 

Hematócrito, Hemoglobina, Leucócitos 50 

Hemograma completo 4500 

Plaquetas 50 

VHS – Velocidade de Hemossedimentação 50 

  
TESTES RÁPIDOS 

 
BHCG qualitativo 200 

Dengue –NS1, IgM e IgG 100 

HBsAg 100 

HCV 100 

HIV 150 

Sífilis 50 

Troponina qualitativa 1200 

  
OUTROS 

 
Pesquisa de piócitos e hemácias (fezes) 10 

Urina tipo I 2000 

VDRL 100 

TOTAL DE EXAMES MENSAL 35.000 
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OBS: A prestação dos serviços deverá ser realizada 24 horas por dia, sete dias por 
semana, incluindo sábados, domingos e feriados através da disponibilização de 02 
(dois) técnicos em reguime de plantão 12x36 horas, sendo 01(um) no período 
diurno e 01(um) no noturno e 01(um) diarista em cada UPA, ficando sob a 
responsabilidade do Laboratório contratado, a realização de todas as coletas 
diurnas e noturnas, bem como a realização dos exames e disponibilização dos 
resultados ao corpo clínico das unidades correspondentes. 
 
Todos os exames excedentes serão faturados com base nos valores da Tabela 
SUS. 
 
A Empresa deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias após a 
assinatura do Contrato. 
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ANEXO II 

 
MODELO de CREDENCIAMENTO  

 

 
AO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO 
RUA VIGÁRIO CORREA, 1345, CORRÊAS, - PETRÓPOLIS - RJ 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 

Pela presente, fica credenciado o Sr     ______________(nome)____________, 

portador da Carteira de Identidade nº _________ expedida pelo ________ para 

representar a empresa _________(nome e endereço do concorrente)________ 

Inscrita no CNPJ sob o nº  _____________________ na competição, modalidade  

de  Procedimento  de  Pregão  Presencial,  a  ser    realizada    em ― DATA‖, no 

SEHAC, podendo para tanto praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 

esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos e manifestar-se  quanto a 

sua desistência. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

----------------------------------------------------- 
 
 
OBSERVAÇÃO: Só serão aceitos os credenciamentos assinados pelo 
Representante Legal da concorrente identificado claramente e que tenha poderes 
para constituir mandatário, servindo o presente como orientação na formulação do 
mesmo. Apresentar junto com o credenciamento: Estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do original para autenticação durante a 
sessão, no qual estejam expressos os poderes do Representante Legal para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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ANEXO III 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO SEHAC 

 
CONTRATO Nº    /2020. 

 
Contrato de Prestação de Serviço, que entre si 
fazem, o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO, 
MANTENEDOR DO HOSPITAL DE ENSINO 
ALCIDES CARNEIRO, e a 
Empresa__________________ na forma abaixo: 

 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO, instituição de 
natureza paradministrativa, qualificada como ente de cooperação do Município de 
Petrópolis, na prestação de serviços de saúde e na manutenção do HOSPITAL DE 
ENSINO ALCIDES CARNEIRO, compreendendo as Unidades de Pronto 
Atendimento, pessoa jurídica de direito privado e social, sem fins lucrativos, de 
utilidade pública e interesse coletivo, com sede na Rua Vigário Corrêa, 1345 – 
Corrêas – Petrópolis/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 09.444.759/0001-38, neste ato 
representado por seu Diretor Presidente, ........ e pelo seu Diretor de Administração, 
Finanças e Patrimônio, ...., como CONTRATANTE, e a Empresa 
__________________________________ , inscrita no CNPJ nº , estabelecida na 
Rua ___________________________________, neste ato representado pelo , 
portador do CPF nº.____________________ e da C. I. 
nº___________________________ , como CONTRATADA, têm justo e acertado, 
tudo em conformidade  com o processo SEHAC nº_______ , fundamentado na  
competição ______  e nas normas contidas na Portaria nº 09 de 06/12/08 do 
Regulamento de Licitações e Contratações do SEHAC, mediante as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto deste 
CONTRATO é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DEMAIS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS 03 
(TRÊS) UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA (UPAs 24h) – CENTRO, CASCATINHA E ITAIPAVA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificado e descrito na proposta 
vencedora e Anexo I do Edital, que fazem parte integrante do presente 
CONTRATO; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato 
é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado ou renovado, por até 48 (quarenta e oito) meses, em comum acordo 
entre as partes, observando-se a disponibilidade financeira, condições 
estabelecidas no presente edital de competição e valores de acordo com os 
praticados no mercado. O Contrato poderá ainda, sofrer acréscimo ou supressões 
que se fizerem necessários, obedecendo para tanto o limite de 25% do valor do 
contratado, bem como a disponibilidade financeira 
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 CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA se compromete a manter, durante a 
execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
 

a)  Todas as despesas com a realização dos serviços deverão estar incluídas 
no preço proposto pelo competidor. 
 

b)  Manter a qualidade e a especificação do serviço fornecido durante todo o 
período de vigência do contrato; 
 

c)  A Contratada se obriga a cumprir o preço pactuado na proposta, durante 
todo o procedimento competitivo até efetiva conclusão do contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA obriga-se, nos termos deste Contrato, a 
dar irrestrita prioridade ao CONTRATANTE, no que diz respeito à entrega dos 
itens, em detrimento de qualquer compromisso futuro.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS: Para todos os efeitos legais, pela 
execução do objeto deste CONTRATO, a CONTRATADA receberá em moeda 
corrente o valor global de R$ (_________________________),que serão pagos 
conforme disposto na cláusula quinta do presente contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preço da proposta é fixo e irreajustável pelo período 
de 12 (doze) meses. Ultrapassado tal prazo, caberá reajuste pelo IGPM (Índice 
Geral de Preços do Mercado no mês de aniversario ou mais próximo) No caso de 
extinção deste índice, será aplicado outro que vier a substituí-lo; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos preços ajustados estão incluídos todos os custos 
tais como: materiais complementares, insumos, equipamentos, remuneração da 
CONTRATADA, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas despesas 
financeiras e administrativas, contribuições, seguros, impostos, taxas, royalties, 
bem como quaisquer outros custos e despesas necessárias a completa execução 
do objeto deste CONTRATO; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Também estão incluídos no preço toda e qualquer 
inflação, desvalorização cambial, aumento de juros, aumentos de custos em geral, 
reajustes de preços quaisquer, que atinjam ou venham a atingir a CONTRATADA 
ou sua atividade, direta ou indiretamente; inclusive, preços de insumos, matérias 
primas, produtos industrializados, energia, combustíveis, serviços, mão de obra, 
encargos sociais ou trabalhistas, tributos, contribuições, assumindo a 
CONTRATADA, de forma exclusiva, todos os riscos, ônus, gravames 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO: Encerrado o mês, deverá ser elaborada 
planilha quantitativas e qualitativas com relação dos exames realizados, observado 
o limite de 14.000 (quatorze mil) exames da Unidade Cascatinha, 14000 (quatorze 
mil) exames na Unidade Centro e 7.000 (sete mil) exames na Unidade Itaipava, 
planilhas estás que deveram ser atestadas pelos fiscais do Contrato e ratificadas 
pelo Diretor Geral das respectivas Unidades de Pronto Atendimento, devendo ser 
enviadas juntamente com a Nota Fiscal ao setor financeiro. . 
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Após o recebimento da referida planilha e observada às condições da cláusula 
supramencionada, o CONTRATANTE efetuará o pagamento após 30 (trinta) dias 
das emissões das Notas Fiscais de serviço, ais quais deveram ser atestadas pelos 
fiscais do contrato e ratificadas pelo Diretor Geral das UPAS do CONTRATO, 
observando-se ainda as disposições contidas no parágrafo segundo da presente 
cláusula. 
 
Qualquer exame, que ultrapasse o limite acima estipulado, será pago com base 
nos valores estipulados na Tabela SUS e somente poderão ser pagos, após 
aprovação do Diretor Geral das UPAs (Centro, Cascatinha e Itaipava) e emissão de 
competente Nota Fiscal contendo o excedente devidamente descriminado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se ocorrer atraso injustificado no pagamento por parte 
do CONTRATANTE, de qualquer de uma das parcelas, esta ficará sujeita a pagar 
0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês, pró-rata dia, limitada ao total de 2% (dois 
por cento) do valor do CONTRATO. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos serão efetuados após 30 (trinta) dias 
das emissões das Notas Fiscais de Serviço, conforme segue: 
 

a) A empresa deverá emitir uma nota fiscal específica para cada serviço efetuado, 
na forma abaixo: 

NOME: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO. 
ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO CORRÊA 1345 – CORRÊAS – PETRÓPOLIS. 
C.N.P.J.: 09.444.759/0001-38 
INSC. ESTADUAL: Isento.  
INSC. MUNICIPAL: 90.194. 

  

b) Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente o nome do Banco, 
agência e conta corrente da EMPRESA, para realização do pagamento 
obrigatoriamente por crédito em conta corrente; 

 

c) Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emitidas com incorreções ou em 
desacordo com a legislação vigente, as mesmas serão devolvidas e o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da reapresentação das mesmas; 

 

d) Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o SEHAC liberará a 
parte não sujeita a contestação, retendo o restante do pagamento até que seja 
sanado o problema. 

 

e) Caso seja devido, será feita uma retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor 
da Nota Fiscal, referente ao INSS, de acordo com a IN n.º 971, de 13.11.2009. 

 

f) Caso sejam devidas, serão feitas retenções sobre o valor da nota fiscal dos 
percentuais referentes à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
COFINS e PIS/PASEP de acordo com a IN n.º 381 de 30/12/2003. 

 

g) Caso seja devido, será feita retenção do Imposto sobre Serviços (ISS), de 
acordo com a Lei Complementar n.º 116 de 01/08/2003. 

 

h) Quando da apresentação dos documentos de cobrança, a CONTRATADA 
deverá juntar aos mesmos, cópia da Folha de Pagamento, guia de recolhimento 
de FGTS acompanhada da Relação de Empregados – RE, alocados neste 
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Contrato, e o comprovante de recolhimento do INSS, todos relativos ao período 
de realização dos serviços. 

 

i) Em caso de serviços executados por sócios, deverá ser apresentado Contrato 
Social. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compensações Financeiras e Penalidades - sempre 
que ocorrer atrasos nos pagamentos, o SEHAC ficará sujeita a pagar 0,1% (zero 
vírgula um por cento) pró-rata dia, limitada ao total de 2% (dois por cento); 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em 
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela adjudicatária. 

 
CLÁUSULA SEXTA: TRIBUTOS: Todos os tributos federais, estaduais e 
municipais, as contribuições fiscais, parafiscais, previdenciárias e trabalhistas, 
devidos ou que vierem a sê-lo em decorrência do presente CONTRATO correrão 
exclusivamente por conta da CONTRATADA, a qual também se responsabilizará 
pelo fiel cumprimento de todas as obrigações e formalidades legais, perante as 
autoridades competentes. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica convencionado que, se for o CONTRATANTE 
autuado, notificado ou intimado em virtude do não pagamento na época própria, de 
qualquer obrigação, atribuível à CONTRATADA, assistirá o CONTRATANTE o 
direito de reter pagamentos devidos a CONTRATADA, até o montante do débito, 
ou cobrar da CONTRATADA o valor das referidas obrigações, consideradas desde 
já dívida líquida e certa. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO E RESPONSABILIDADE: 
A CONTRATADA não poderá transferir nem conceder a cessão do cumprimento 
do presente CONTRATO, nem tampouco transferir, sub-rogar, caucionar, dar 
garantias decorrentes deste CONTRATO, no todo ou em parte, salvo com prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

1. Realização de exames laboratoriais compreendendo os exames de rotina, 
urgência e emergência, em consonância com as normas técnicas e de 
qualidade RDC-ANVISA 302, BPLC- NIT/DICLA 083, ABNT NBR ISO/IEC 
17025, ABNT NBR ISO 15189 e Portaria SES/CVS Nº 743/06, 
compreendendo os exames constantes da tabela SUS, sequencialmente 
pelos exames que constarem na tabela AMB 96, caso não sejam 
contemplados na tabela SUS, também os constantes na tabela AMB 99, 
quando os exames não constarem na Tabela AMB 96, e na tabela CBHPM 
2010 - Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos, 
caso não constem nas três tabelas anteriores. 
 

2. A CONTRATADA deverá realizar todos os exames solicitados, em 
quantidades estimadas mensal de 35.000 (trinta e cinco mil) procedimentos 
laboratoriais mês, para as três unidades, baseados na previsão de consumo 
de 14.000 (quatorze mil) testes para a Unidade Centro, 14.000 (quatorze mil) 
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testes para a Unidade Cascatinha e 7.000 (sete mil) testes para Unidade 
Itaipava por mês; 
 

3. Todos os exames excedentes ao limite acima estipulado serão faturados 
com base nos valores da Tabela SUS, mediante apresentação de planilhas 
quantitativas e qualitativas dos exames excedentes realizados em cada 
Unidade, e somente poderão ser pagos mediante autorização do Diretor 
Geral das Unidades de Pronto Atendimento. 
 

4. Realizar a prestação dos serviços 24 horas por dia, sete dias por semana, 
incluindo sábados, domingos e feriados através da disponibilização de 
02(dois) técnicos por turno de 12(doze) horas em cada UPA, ficando sob a 
responsabilidade da CONTRATADA, a realização de todas as coletas 
diurnas e noturnas, bem como a realização dos exames e disponibilização 
dos resultados ao corpo clínico das unidades correspondentes; 
 

5. A CONTRATADA se obriga a disponibilizar à Unidade requisitante o 
resultado do exame no prazo máximo de 30 (trinta) minutos para exames 
de gasometria e eletrólitos, 02(duas) horas para os exames de urgência e 
emergência. Este prazo se inicia no ato da coleta da amostra. Os exames 
fora do perfil citado acima deverão respeitar os prazos relacionados aos 
processos técnicos executados e citados na bibliografia pertinente ou nas 
legislações vigentes; 
 

6. Para atender exclusivamente a demanda de urgência e emergência, a 
CONTRATADA deverá implantar Área Técnica Laboratorial nas UPAs 
constantes neste projeto. Os demais exames, sem caráter de urgência 
poderão ser encaminhados ao Núcleo Central Técnico Operacional da 
CONTRATADA, ou laboratório de apoio. 
 

7.  De acordo com a necessidade, a CONTRATADA deverá estar preparada 
para absorver futuras demandas apresentadas no perfil assistencial saúde.  
  

8. A estimativa de cada unidade poderá variar de acordo com fatores 
epidemiológicos, readequações e ampliações estruturais e mudança no foco 
do atendimento; 
 

9. Para a execução dos serviços contratados e visando a qualidade e agilidade 
de todo o processo, a CONTRATADA deverá ser responsável pelo 
fornecimento de todos os insumos e equipamentos pré-analíticos inerentes 
ao funcionamento dos setores de coleta de materiais biológicos para todas 
as rotinas e programas laboratoriais, pelo gerenciamento administrativo e 
técnico dos exames, pelo transporte do material biológico garantindo a 
estabilidade das amostras, pelo treinamento da equipe técnica e também 
será responsável, quando necessário, pela adequação estrutural e técnica 
das áreas disponibilizadas pela CONTRATANTE para prestação dos 
serviços; 
 
 

10. A CONTRATADA deverá implantar e manter o gerenciamento contínuo do 
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sistema de gerenciamento laboratorial, programas (software) e 
equipamentos de informática (hardware) e recursos humanos permitindo a 
liberação de resultados por meio digital e por laudo impresso, mapas de 
produção e gráficos de interesse epidemiológico nos laboratórios das UPAs; 
 

11. Os serviços contratados compreendem os exames de urgência e de 
emergência, devendo a estrutura da CONTRATADA ser adequada à perfeita 
realização dos exames ininterruptamente durante 24 horas/dia. Os exames 
laboratoriais de urgência e emergência que deverão ser realizados quando 
solicitados no consultório médico, estão listados no anexo I deste Edital. 
 

12. A CONTRATADA deverá dispor de profissionais técnicos especializados de 
todos os níveis de formação necessários, em número suficiente e adequado 
à execução dos serviços descritos no objeto deste Edital. 
 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

 

1.A Contratada deverá iniciar as prestações dos serviços em até 05 (cinco) dias 
após a assinatura do contrato; 
 
2.Caso necessário, deverão ser apresentados no ato da prestação do serviço, 
relação dos empregados alocados no objeto do contrato, descriminando função 
e horário de trabalho; Atesdado de Saúde Ocupacional (ASO), Carteira de 
Trabalho (CTPS) e Registro no Conselho  competente. 
 
3.A Contratada deverá executar os serviços contratados, dentro dos melhores 
padrões, normas cientificas vigentes e atualizadas e com o necessário rigor 
técnico que a natureza do serviço requer. 
 
4.A Contratada deverá indicar formalmente um elemento para atuar como seu 
representante local perante o SEHAC, para coordenação dos serviços e 
solução de problemas técnicos e administrativos relacionados ao objeto do 
Contrato. 
 
5.A Contratada deverá garantir a execução dos serviços contratados durante a 
vigência do Contrato, de forma a não prejudicar e não retardar os 
procedimentos médicos necessários aos pacientes do Sistema único de saúde. 

 
13. A Contratada deverá enviar aos fiscais das UPAS designado pelo SEHAC, a 

cada 30 (trinta) dias,  a relação dos exames realizados. Sendo ratificados 
pelo Diretor Geral das Unidades de Pronto Atendimento e posteriormente 
encaminhado ao Setor financeiro do SEHAC.  

 
14. A Contratada deverá arcar com tributos e todas as despesas referentes à 

execução dos serviços. 
15. Durante e após a vigência do Contrato e no que disser respeito ao seu 

objeto, a Contratada deverá manter o contratante à margem de quaisquer 
ações judiciais, reinvindicações ou reclamações, sendo a contratada, a 
qualquer circunstância, nesse particular, considerada como única e 
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exclusiva empregadora e responsável pela garantia e exatidão dos serviços 
e por qualquer ônus que o contratante venha a arcar em qualquer época, em 
decorrência de tais ações, reinvindicações ou reclamações; 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA ficará, pela inexecução total ou parcial 
deste Contrato, garantida a prévia defesa, sujeita às sanções previstas no art. 61 
do Regulamento de Licitações e Contratações do SEHAC; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: De conformidade com o art. 64 do Regulamento de 
Licitações e Contratações do SEHAC, a contratada, garantida a prévia defesa, 
poderá incorrer nas seguintes PENALIDADES: 
  

a) Advertência; 
 

b) Multas; 
 

 Multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total atualizado do 
contrato, no caso de inadimplemento; 

 

c) Suspensão temporária de participação em competição e impedimento de 
contratar com o SEHAC pelo prazo de 01 (hum) ano; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SEHAC, até que 
seja movida reabilitação do concorrente perante o mesmo; 
 

e) A rescisão do contrato operar-se-á nas hipóteses alinhadas no artigo 61 do 
Regulamento SEHAC 
 

f) Contra a decisão de rescisão do contrato ou da aplicação de penalidades 
previstas neste Edital, cabe recurso conforme artigo 65 inciso IV e V, artigo 
66 §§ 1º, 2º e 3º do Regulamento SEHAC; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas aplicadas serão consideradas dívida líquida 
e certa, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontá-las dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, ou das garantias oferecidas, ou ainda, cobrá-las 
judicialmente, servindo, para tanto, o presente instrumento, como título executivo 
extrajudicial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das multas previstas nesta cláusula não 
exime a CONTRATADA de responder perante o CONTRATANTE por perdas e 
danos, conforme legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o 
presente CONTRATO nas hipóteses previstas no livro II, Título I, Artigos 48 e 49 e 
seus Incisos, alíneas e parágrafos do Regulamento de licitações e Contratações 
SEHAC; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitui motivo para rescisão do CONTRATO por 
parte da CONTRATADA, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos ou 
parcelas destes, devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
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obrigações, até que seja normalizada a situação, consoante previsto no parágrafo 
primeiro, artigo 61 do Regulamento de Licitações e Contratações SEHAC. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos de rescisão contratual deverão ser 
formalmente motivados no processo administrativo que originou a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA reconhece os direitos do 
CONTRATANTE nos casos de rescisão previstos no Art. 48 parágrafo 3º do 
Regulamento de licitações e Contratações SEHAC; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE: A 
CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes do fornecimento da mão de obra necessária à boa e perfeita execução 
do presente contrato e, pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados e ainda, quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a 
terceiros. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer 
ônus, direito ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE não será responsável por 
quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda, que 
vinculados à execução do presente contrato, bem como, por seus empregados, 
propostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Integram o presente CONTRATO, como se dele 
fizessem parte a proposta vencedora o Edital e seus Anexos. Indica a 
Administração como fiscal do presente contrato o _______________________  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente instrumento serão 
dirimidos de acordo com a Portaria nº 09/2008 Regulamento de Licitações e 
Contratações SEHAC; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os recursos para fazer face às despesas 
decorrentes deste CONTRATO são provenientes do orçamento anual do SEHAC, 
aprovado por seu Conselho Diretor, conforme em seu estatuto, aprovado pelo 
Decreto Municipal nº 593 de 17 de dezembro de 2007. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, 
para nele serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente 
CONTRATO. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente juntamente 
com as testemunhas abaixo. ********************************* 
 
 
Petrópolis,....... 
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ANEXO IV 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 
  
 
  
 
Ref.: ......................   
 
  
 
 
  
 
 ____________________(razão social da empresa), com sede na 
________________  (endereço), inscrita no CNPJ nº ___________, vem, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que é _________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação 
como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de 
que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente 
impeditivo da participação no presente certame.  
 
 ......................................................................................  
 
(data)  
 
  
 
......................................................................................  
(representante legal)  
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ANEXO V 
 
 

(MODELO ―A‖ – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)  
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 
 

...................................., inscrito no CNPJ nº................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a)...................................................., portador (a) da 
Carteira de Identidade nº..........e do CPF nº....................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 
 

...................................................................................... 
(data) 

 
 

...................................................................................... 
(representante legal) 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


